CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 8.035/2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educacdo para o
decénio 2011-2020 e da outras providéncias.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se a seguinte Estratégia 11.11 a Meta de n° 11 do PL 8035/10 com a
seguinte redacao:

11.11 — No prazo de seis meses da promulgacdo desta lei, cabera ao MEC enviar
projeto de lei que promova a unificacdo das tabelas de proventos iniciais e dos
critérios de progressao na carreira profissional das instituicdbes da rede federal de
educacao profissional, cientifica e tecnolégica nos mesmos parametros das carreiras
das instituicdes de ensino superior federais.

JUSTIFICACAO

Graves distor¢cfes no tratamento salarial e na progresséo profissional das carreiras
docentes dos Institutos Federais de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia tém produzido
evasdo de quadros e prejuizos a qualidade do ensino. A emenda visa a corrigir a
distorcdo em caréater de urgéncia.
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